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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 08.08.2026.0í, QUE
FAZEM ENTRE $ A cÂMARA MUNtctPAL DE
coREAÚ E A EMPRESA E.LEG SYSTEM LTDA . ME.

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídicâ de direito público intemo, com sede à Av. PreÍ.
Vilar Fontenele, 74, Cêntro, Corôaú-Ce, CEP: 62.160-000 inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.602.379/0001-96, neste ato representado pelo Prêsidente do Legislativo Municipal Sr.
ANTÔNIO WLLIAM FERNANDES MACHADO, iNSCÍitO NO CPF SOb O N" 026.4'14,553.40,
doravanle denominedo de CONTRATANTE, no Ílnal assinado(a), e do outro lado, a empresa E-
LEG SYSTEM LTDA - ttlE, pessoa jurídica de direito privado, inscíita no CNPJ n.

44.310.95210001-87, com sede na Rua lnglaterra, í65, ltaperi, Fodalezal9E - CEP:60.714-
150, neste ato representada pelo sêu Sócio Administrador SÍ. ÁDÃO JOEL DA SILVA FLORES,
CPF: 008.954.803-52, no final assinado(a), doravante denominado de CONTRATADO, tendo em
vistâ o que consta no Processo Administrativo no 2025.08.04.0'l e em observância às disposiÇões
da Lei no 14. Í33, de 2021 e do Ato da Mesa no 00212024, de O1103f2024, Íesolvêm c€lebrar o
prêsente Termo de Contrato, deconente da Dispensa de Licitação N.0'16/2025-DL, mediante
as cláusulas e condiÉes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA . oaJETO
1.1. O objeto do pr€sentê instrumonto ó a CoNTRATAçÃO PARA PRESTAçÃO DE
SERV|çOS DE ÍECNICOS AOIIilNTSTRATTVOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
luxro e ouvlDoRlA DA cÂtARA uuNlclPAL DE COREAÚ/CE, nas condiÉes
estabelecidas no Termo de ReÍerência.
1.2. Objeto da contrataÉo:

1.3. São enexos a estê instrumento e vinculam êsta contrataÉo, independentemênte de
transcrição:

1.3.1. O Termo dê R6Íeência que embasou a contratação;
1.3.2. O Editel de Licitaçáo, a AutorizaÉo de Contrataçáo Direta e/ou o Aviso de
Dispense Elêtrônicâ, caso existentes;
1.3.3. A Proposta do Contatado; e
1 .3.4. Eventuais anexos dos documêntos supracitados.

IÍEM ESPEcrFlcAcÃo uNo QUANT VR. UNIT. VR. TOTAL

01

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE

TECNICOS
ADMINISTRATIVOS DE

ASSESSORIA E
CONSULTORIA JUNTO

A OUVIDORIA DA
CÂMARA MUNTcTPAL

DE coREAú/cE.

À,4Ês 12 RS 5.000,m R$ 60.000,00

VALOR GLOBAL Rt 60.000,00
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cÂuana MUNTcTPAL DE coneaú
EsrADo Do CEARÁ

)CNPJ N " 06.60L37 9/0ffi7-96
Av. PÍeí. VilâÍ Fontenele, 7d c-ertso, CoíeârlCE &

2. cúusuLA SEGUNDA - ucÊNclA E pRoRRocAçÂo
2.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) rnoaes, com início na data de
08/08/2025 ê encerÍamento em 08/08/2026, pronogável na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n'14.133/2021.

2.1.1. A pronogeÉo de que trate este item é condicionade eo atestê, pêla
autoridade compêtentê, dê que as condiÉes e os pÍêços permanêcem vantajosos
para a Administração, permitida a nêgociaÉo com o contratado.

3. cúusuLA TERCE|RA - íuoDELos DÉ ExEcuçÂo E GEsrÃo CoNTRATUAIS
3.1. O rêgimê dê oxeorção contratual, o modelo de gêstão, assim como os pftlzos e
condiÉês de conclusão, entrega, observaÉo e rêcêbimento deÍinitivo constam no Têrmo
de RêÍerência, anexo a estê Contrato.

4. cúusulA QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo
4.1. Não s€rá admitida a subcontrataçáo do obieto contrâtual

5. cúusulA ourNTA - PAGAITENTo
5.1. PREçO

5.1.1 . O valor total da contrataÉo é d€ Rt 80.m0,q, (Se$enta mll realt).
5.1.2. No valor acima estalo induídas todas as despeses ordináías diretas ê indiretas
dêcorÍentes da execuÉo do objeto, inclu§ve tributos e,/ou impostos, êncargos sociais,
trabalhistas, prêvidênciários, Íiscais e comerciais incidêntes, taxa de adminislraÉo, frête,
ssguro e outros nêcessários ao qJmprimento integral do obieto de contrataÉo.
5.1.3. O valor acima é merarnente estimetivo, de forme que os pagamêntos dêvidos ao
contratado dependerão dos quantitativos dê sêrviços eÍetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamentc será realizado através dê ordem bancária, para crálito em banco,

agêncie ê conta conente indicedos pelo contratado.
5.2.2. Saé considerada data do pagamênto o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.2.3. Justiflcamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 40, da Lei no

14.133/21, como meio preÍêrencial para pagamonto, haja vista a ausência de regulamentâÉo
muniopal sobre a matéria, e p€le ausênciâ de operacionalizaÉo de tal sistemática pêles

instituiçôes ÍlnancêiÍes legalmenle estabelecidas na sêde do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMEI{TO
5.3.1. O pagamento ssrá eíetuedo no prazo máximo dê até 30 (trinta) dias, contados do
rêcôbimento da Nota Fiscal/Falura.
5.3.2. Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o orgão
conúatante atestar a execrrÉo do objêto do contrato.
5.3.3. No ceso dê etraso pelo Contratante, os valorês devidos ao contratado seráo atualizados
monetariamente êntÍg o termo Ínal do prazo de pagamento até a data de sua 6Íêtiva
realizaçáo, mediante aplicaÉo do índics IPCA-E de coneÉo monetáía.

5.4. coNDrçôEs DE PAcAilENTo
5.4.1. A emissáo da Nota Fiscal/Fatura §erá precedida do recêbimento deÍinilivo do objêto da
contrataÉo, conforme disposto neste instrumonto e/ou no Termo de Rebrência.
5.4.2. Quando houver glosa pârcial do objeto, o contretente deverá @municar a empresa
para que emita a nota liscel ou fatura com o valor exato dimensionâdo.
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CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ N', 06.602,379/000r-96

Av. Pref. Vilor FortÊnele,7J, G'ntro, Coícnú-CE

5.4.3. O setor compêtentê pâra procêder o pâgamento deve verificar se a Nota Fiscel ou
Fatura apresentada expÍessa os elemêntos necesúrios e êssenciais do doqJmênlo, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período r6sp€ctivo dê execllção do contÍato;
e) o valor a paga[ e
0 êventual dêstaquê do valor de rêtenÉês tributarias câbíveis.

5.4.4. Havendo êÍTo na apresêntaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstància que impeçá e
liquideÉo de despesa, o pagamento licará sobrêstedo atá que o contretado proúdenciê as
medidas saneadoras. Nêsta hipót6s€, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaÉo da regularizaÉo da situaçáo, não acaÍretando qualquer ônus para o
contrâtante;
5.4.5. A Note Fiscal ou Fetura deverá sêr obÍigatoriemente ecompanhada de comprovaÉo
da regularidado fscal, constatada por meio dê consulta aos sítios elêtrônicos oficjais ou à
documentaÉo mencionada no art. 68 da Lêi no 14.133D021.
5.4.6. Prêviamente à êmissáo de nota d6 êmpênho e a câda pagamênto, a AdministraÉo
dêverá rsalizar consulla aos sítios elêtrônicos ofiqais para: a) verificar a manutenÉo das
condiçõês de habilitaÉo exigidas no êdital; b) idêntificar possívêl razâo que impeça a
participaÉo em licitaÉo, no âmbito do óÍgão ou entidade, proibiÉo de contralar com o Poder
Público, bem como ocoÍrêndas impeditivas indiretas.
5.4.7. Constetando-se, junto aos sítios êlêtrônicos oÍiciais, a situeÉo de inêguleridade do
contratado, sêrá providenciada sua notificaçáo, por êscÍito, pare quê, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situeÉo ou, no mesmo prazo, aprêsente sua defesa. O prazo
poderá ser prorogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regulaízação ou sêndo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgâos Í€sponúveis pela fiscalizaÉo da rêgularidade
llscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamênto a
ser efetuado, para que sejam acionaclos os meios peÍtinentes e nêcêssários paÍa garantir o
recebimento de seus crálitos.
5.4.9. Per§stindo a inêgularidade, o contralante deverá adotar as mêdidas necessárias à
rescisáo contretual nos autos do procêsso administrativo coÍrespondentê, assêgurada ao
contratado a ampla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva exeqlÉo do objeto, os pagamêntos serão realizados normalmente,
até que se dêcida pela rescisão do contrâto, câso o contratado não regulerize sua situaÉo
junto aos sítios êletrônicos oficiais.
5.4.11. Ouando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislaÉo
aplicável.
5.4.1 1.1. lndependentemente do p€rcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelêcidos na lêgislaÉo vigente.
5.4.12. O contratado rêgularmente optantê pelo Simplês Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, dê 2006, não sofreé a retenÉo tributária quento aos impostos e
contribuiÉes abrangidos por aquêle regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à
apresêntaÉo de comprovação, poÍ meio de documênto oficial, de que faz ius ao tratamento
tributário Íavorecido prêviío na r€feÍida Lêi Complêmênter.

6. CúUSULA SEXTA . REÀ,uSTE
ô.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos ê iÍreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em El.l$!?&z§
6.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicâÉo, pelo Contratante, do índice IPCA-E de
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conêçáo monetária, exclusivamente para as obrigações rniciadas e conduídas após ã
oconência da anualidade
6.3. Nos reaiustes subs6quêntes ao pímeiro, o intenegno mínimo dê um ano será contado
a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajusle.
6.4. No caso de atraso ou não divulgaÉo do(s) indice (s) dê reajustamênto, o Contratante
pegaíá ao Contratado a importância calôulada pela última variaÉo conhecida, liquidando a
diferença conêspondentê tão logo seia(m) divulgado(s) o(s) índicê(s) deÍinitivo(s).
6.5. Nas afêriçõês íneis, o(s) índicê(s) utilizado(s) para reajuste seÉ(ão), obrigatoÍiamente,
o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índic€(s) êstabelêcido(s) para roajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizâdo(s), será(ão) âdotâdo(s), em slrbsütuição,
o(s) quê vier(em) a s€r dêterminado(s) p€la legislaÉo então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo
índicê oficial, para rêajustamento do prêço do valor rêmanesc6nte, por mêio dê têrmo
aditivo.
6.8. O reajustê sêrá realizado por aposlilamonto.

z. cúusuLA SÉTMA - oBRTGAçôES Do CoNTRATANTE
7. 1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÉes assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus ânexos;
7.'1.2. Receber o obreto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
ReÍerência;
7.1.3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
veriÍcadas no objeto Íomecido, para que seja por êle substituído, reparado ou
corrigido, no totâl ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. AcompanhaÍ e fscalizar a execução do contrato e o cumpíimento das
obrigaÉes pelo Contretado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento
do objeto, no prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicer ao ContÍatado senÇóes motivadas pêla inêxêorção total ou parcial do
Contrato;
7.1.7. CientiÍicar o órgâo de ropresontação judicial do ó1960 para adoçâo das
medidâs cabíveis quando do descumprimento de obrigaÇoes pelo Conúatado;
7.1 .8. Explicitamente emitir dêcisão sobre todas es solicite@s e reclameçÕês
relacionadas à êxêolÉo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
maniÍestamente impertinentes, meramenle protelatórios ou de nenhum inleresse
para a boa exeoJçào do aiustê.

7.1 .8.'l . Concluída â instruÉo do requerimento, a AdministraÉo terá o prazo
de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogaÉo motivede por igual
período.

7.1.9. Notifcar os êmitontes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuraÉo dê descumprimento de cláusules contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratâdo na hipótôse dê postêrior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2o, da Lei no 14.133121.

7.2. A AdministraÇâo não respondeíá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Conlratado com lercêiros, ainda quê ún@lados à execuçáo do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros 6m deconência de ato do Contratado, de sêus
emprêgados, prepostos ou subordinados.

cÂunna MUNIcIPAL DE coREAÚ
cNP' N" 06.60L37e/000t-96

Av. PÍef. VilaÍ Fonleneh', 7+ Centro. CrÍ.rdú-CE

EsrADo Do CEARÁ
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8. CLÁUSU|-A OTTAVA - OBRTGAçÔES DO CONTRATADO
8. 1. O Contratado derê qrmpír todas as obrigaçÕes @nstantes deste Contrato, em seus
anêxos, assumindo cdro êxclu§vamênte sêus os riscos e as dêspes€s dêcorêntes da boa
e perfeita êxêorÉo do obieto, observando, ainda, as obrigaÉ€s e seguir dispostas:

8.1.1. manter prêposto eceito pela Adminisfeção no local de obra ou do sêrviço
para represêntá-lo ne exeq4áo do contrato.

8.1.1.1. A indicaÉo ou a manutenÉo do preposto da omprêsa poderá ser
Íecusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamentê justificada,
devendo a eínpr€sa dêsignar outro para o exêrcício da atiúdade.

8.1.2. Atender às determinações regulaÍes emitidâs pelo fiscal do conlrato ou
autoridade supêrior (art. 137, ll);
8.1.3. Alocar os empregados necêssários, com habilitaÉo ê conhôcimento
adequados, ao pêrfeito oJmprimento das dáusulas deste contrato, fomecendo os
materiais, equipamêntos, fenamentas e utênsílios dêmendados, cu.le quantidede,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendeÉes de boa técnica e a
legislaÉo de regência;
8.1.4. Reparar, coÍrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo Íixado pêlo Íiscal do contrato, os s€rviços nos quais s€
verificarem vícios, deÍêitos ou inconeçôes rêsuttentes da execuÉo ou dos materiais
empregados;
8.1.5. RêsponsabilizaÍ-se pelos vícios e danos decorrentes da exoorÉo do objeto,
bem como por todo e quelquer deno causado à AdministraÉo ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o acompanhamenlo da execuÉo
contratual p€lo Conbatante, que ficará aúorizado a descontar dos pêgamentos
devidos ou da garantia, caso oxigida no edital, o valor coíêspondênte aos danos
soíridos;
8.1.6. Não contratar, durantê a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha r6ta, colatêrel ou por efinidadê, até o terceiÍo grau, de dirigente do
@ntratente ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lêi no 14.133, de 2021;
8.1.7. Quando não for possivêl a verificaçáo da regulâridede iunto aos sÍtios
eletÍônicos oficiais, a empresa contratada deverá êntregarao sêtor rosponsavêlpêla
Íiscâlização do contrato, até o dia trinta do mês sêguinte ao da presteÉo dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relaüva à SeguÍidâde
Social; 2) csrtidâo conjunta reletiva eos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perentê a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Cêrtidão de Regularidade do FGTS - CRF;
e 5) Certidâo Negativa do Débitos Trabalhistes - CNDT;
8.1.8. Responsâbilizar-sê p€lo oJmprimento das obrigações previstas em Acordo,
ConvenÉo, Oissídio Colêtivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obÍigaÇôês trabalhistas, sociais,
preüdênciárias, tribúárias e as demais pÍ€vistas em lêgislaÉo específica, cuja
inadimplência náo fans{erê a responsabilidadê ao Contratantê;
8.'1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer oconência anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.
8.1.10. PrestaÍ todo esdarecimento ou inÍormaÉo solicitada pelo Conttatante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesrio, a qualquer tempo, ao local dos
trabelhos, bem como aos documentos relativos à exeoição do empr€endimonto.
8.1.11. Pâralisar, por dêterminaÉo do Contratanle, qualquer atividade que não
estêia sendo executade dê acordo com a boa técnica ou que ponha om Íisco a
segurança dê pessoas ou bens de terceiros.

MARA MUNICIPAL DE COREA
CNPI N " 06.602.379/0007-96

Av. ProÍ. Vilâr Fontenêle, 7-1, Cenko, CôÍtdú-CE
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8.1.12. Promover a guarda, manutenção ô vigilància de materiais, frenamentas, e
ludo o que for necessário à êxecuÉo do objeto, durante a vi(Éncia do contrato.
8.1.13. Conduzir os trebelhos com estrita obsêrvância às normas de lêgislaÉo
pertinente, qrmprindo as determinaçôês dos Poderes Públicos, mantendo semprê
limpo o local dos sêMços e nes mêlhores condiÉes de sêgurança, higienê e
disciplina.
8.1.14. Submetêr prêviamente, por escÍito, ao Contratante, para análise e
eprovaçáo, quaisquer mudanças nos métodos sxôoltivos que fujam às
especificeçóes do memorial descÍilivo ou instrumento congênere.
8.1.15. Nâo pormitir a utilizaÉo dê qualquôr fabalho do menor de dezesseis anos,
excêto na condição de âprendiz para os maiores de quetotze anos, nem permitir a

utilizaÉo do trabalho do menor de dezoito anos 6m trabalho notumo, perigoso ou
insalubÍe;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, êm compatibilidade com as
obrigaÉes assumidas, todas as condições êxigidas pera habilitação na licjlaÉo, ou
pera queliÍicaÇão, na confataÉo dirsta;
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de exêoJÉo do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei pâra pêssoa com deficiência, pera reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cergos previslas na legislaÉo
(art. 116);
8.1.18. Comprovar a íeserva de caÍgos a que se refêrê a cláusula acima, no prazo
fixado pelo Íiscâl do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencherem
as rêÍeídas vagas (art. 116, parágrab único):
8.1.19. Guarder §gilo sobÍe todas as infoÍmaçôes obtidas em dêconência do
cumprimento do @ntrato;
8.1.20. Arcar com o ónus dêconente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclu§ve quanto aos custos variávêis decoÍÍsntes de
fatores futuros e inceítos, dev6ndo compleínentá-los, caso o previsto inicialmênte
em sua proposta nâo sêja satisÍatório para o atendimenlo do obiêto da contrataÉo,
exc6to quando oconer algum dos eventos anolados no ad.. 124, ll, d, da Lei no

14.133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, elém dos postulados logais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipel, es normas de sêgurança do Contráante;

9. cúusul-A NoNA - oBRtcAçôEs PERnNENTES À LGPD
9.1. As partes deverão ormprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto e
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razeo do certame ou do @ntreto
edministrativo que evêntualmênte venha a serÍitmado, e pertir da apresentaÉo dâ proposta
no pÍocedimento de contrataÉo, indêpêndentemente de dêclaraÉo ou de aceitaÉo
exprÉsse.
9.2. Os dados obtidos somente pod€rão ser utilizedos paÍa as fnalidad€s quê juímcaram
seu acesso e dê acordo coín a boa-Íé ê com os princÍpios do aÍt. 60 da LGPo.
9.3. É vodado o compartilhâmênto com têrceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
9.4. A AdministraÉo deverá sêr informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperaÉo fÍmados ou que vênham a ser celebÍedos pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamênto dos dedos nos teÍmos do eri. 15 da LGPO, é dêvêr do
contratado eliminá-los, com exceção das hiÉtêses do arl 16 de LGPD, induindo aqu6las
em que houver necessidade de guarda dê documentaÉo para Íins de comprovação do
cumprimênto dê obrigaçÕ€s lêgais ou contratuais e somênte ênquanto nâo prescÍitas ossas
obrigaÇÕes.
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9.6. E dever do contratado orientar e trêinar s€us empregados sobre os deveres, rêquisitos
e responsabilidadss deconentes da LGPD.
9.7. O Contratrdo devêrá êxigir dê suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
devores da presente cláusula, pêrmanecendo integrahente responúvel por garantir sua
observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento dêssa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamênte eventuais pedidos de comprovaÉo formulados.
9.9. O ContÍatedo devêrá prestar, no pÍazo fixado pelo Contralante, pronogável
justificadamente, quaisquêr informaçôes acêrca dos dados pessoais para oimpÍimênto da
LGPD, indusivô quanto a eventual descarte rêalizado.
9.10. Bancos de dadosformados a paíir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastrêável dê tratamentos rêelizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da Íinelidade, para êfeito de responsabilização, em
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1. Os rêfêridos bancos de dados devem seÍ desenvolvidos em ÍoÍmato
interoperável, a fim de garantiÍ a reutilizaÉo desses dados pele AdministraÉo nas
hipóteses píevistas na LGPD.

9.1 L O contrato está sujeito e sêr alterado nos procêdimentos pertinentes ao tratâmento de
dados pessoais, quendo indicâdo pela eutoridade competente, em êspecial a ANPD por
meio de opiniÕês técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.12. Os contretos o convênios de que trata o § 'lo do art. 26 da LGPD deverâo sêr
comunicados à autoridede necional.

10. cúusulA DÉcrMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
10.1. Não haverá exigência de garantia contráuel da êxeoJÉo.

ít. cúusuLA DÉclul pruugm - INFRAçóES E SANçÕES ADMtNtsrRATlvAs
11.1. Comete inÍraÉo administrative, nos termos da Lei no14.133, de2021, o Contetado
quê:

a) der causa à inexêcuÉo parcial do contrato;
b) dêr causa à inexecuÉo parcial do contralo quê causê gravô dano à AdministraÉo

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interessê coletivo;
c) der causa à inexecuÉo total do contrato;
d) dsixar de entregar e documentaÉo exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em deconência de Íato supeNêniêntê devidamsnte

justificádo;

0 não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaÉo êxigada para a
contrataÉo, quando convocado denao do prazo de validade dê sua proposta;

S) enseiar o retardamento da êxecuÉo ou de enfega do objeto da contrataÉo sem
motivo justiÍlcado;

h) apresenter dedaraçáo ou documêntaÉo Íalsa exigida para o ceÍtame ou prestar
declareção Íalse duranto a dispensa eletrônica ou exêcuÉo do contrato;

i) fraudar a contrataÉo ou praticâr ato fraudulento na exeoiÉo do contrato;

.l) comportar-se de modo inidônêo ou @meter fraude de qualqueÍ natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objêtivos da contrataÉo;
l) praticar ato lesivo previsto no aÍt. 50 da Lei no 12.8/,6, de 10 de agosto de 2013.

1'1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraÉes administrativas acima descritas as
sêguintes sançóês:

i) AdvêÉâncla, quando o Contratado der causa à inexecuÉo parcial do contrato,
sêmpre que nâo se.,ustificar a imposiÉo de p€nalidade mais grave (art. 156, §2o, da
Lei);
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ii) hpêdimento de llcltar e contÍatar, quando praticadas as condutas dêscritas nas
alíneas b, c, d, e, fe 9 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penelidede mais grave (art. 156, §4o, da Lei)i

iii) Declaração de inidoneidade peÍ? llcitar e coÍüratar, quando prati@das as
condutas dêscritas nas elíneas h, i, i, k e I do subitêm acima deste Contrato, bem
como nes alíneas b, c, d, e, f e g, que justiÍquem a imposiÉo de penalidade mais
grave (art. 156, §5o, da Lei)

iv) Multa:
(1 ) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso iniustificado sobrê o valor da

parcela inadimplida, até o limite dê '10 (dias) dias;
(2) moratória de 2% (dois por cênto) por dia ds abaso injustificado sobre o valor total

do contrato, até o máximo de 10oÁ (dez por cênto) pela inobsêrvância do prazo
fixado para apresentaÉo, suplementação ou reposição da garantia.
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçâo a promover a

rescisão do confato por descumprimênlo ou cumpÍimento iregulaí de suas
dáusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 202'1.

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecuÉo total do objeto;

1 1.3. A aplicaÉo das sanções prêvistas nestê Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obígaÉo de reparação integral do dano causado à Confatante (art. 156, §9")
11.4. Todas as sânçôes preüstas ne$e Contrato poderão ser apliÉdas cumulativamente
mm a multa (art. 15ô, §7o).

1 1.4.1. Antes da aplicaÉo da multa será faorltada a deÍêse do interessâdo no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor
do pagamento evêntualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
pêrda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 151â, §8o).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhidê edministrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data
do rêcêbimênto da comunicaÉo ênviade pele autoridede competente.

'1 1.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo quê assegure o
contraditório e a ampla dêÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e paÉgraÍos do art 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimênto dê licitar e contratar e de dedereÇáo dê inidonêidedê para licitar ou contratar.
1 1.6. Na aplicâÉo das sanÉês serão considerados (art. 156, §1'):

a) a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;
b as peculiaridades do caso concreto,
c as circunstâncias agraventes ou atenuantes;
d os danos que dela pÍovierem para o Contratantei
e a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integndade, mnforme

normas e orientaçôes dos órgãos de controle.
1'1.7. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitaçôes e contratos da AdministraÉo Pública que lambém sejam tipificâdos
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntâmênte, nos
mesmos autos, observados o rito procedimenlal e autoridade competente deínidos na
reÍerida Lei (art. 159)
11.8.A personalidadê jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada s€mpre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pÉticâ dos atos ilícitos
prêvistos neste Contreto ou para provocer confusáo patrimoniâ|, e, nêsse c€so, todos os
efeitos das sanÉes aplicadas à pessoa juíídic€ sêrão estendidos aos seus administradores
e sócios com podeíes de administração, à pessoa iurídica sucêssora ou à êmpresa do
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mesmo ramo com relação de coligeÉo ou controle, dê fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os cÍrsos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica pévia (art. 160)
1'1.9. O Contratante deveÉ, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dê
eplicaçao da sanÉo, inÍormar ê manter atualizados os dados rêlativos às sançôes por êla
aplicadas, para Íins de publicidadê no Cadastro Necional dê Empresas lnidônees ê
Suspensas (Ceis) e no Cadestro Nacional dê Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder ExeeJtivo FedeÍal. (Art. 161)
11.10. As sançÕes de impedimênto de licitar e contralar e dêdaração de inidoneidade pare
licitar ou contratar são pâssívêis de rêabilitaÇâo na Íorma do art 163 da Lêi no 14.13321.

12. cLÁusur-A DÉcrMA sEcuNDA - DA ExflNçÃo CoNTRATUAL
12.1. O contrato se êxtingue quando vêncido o prazo nele estipulado, independentêmentê
de terem sido cumpÍidas ou não as obrigaçõ€s dê ambas as partês contraentes.

12.1.1. O conbato pode ser eíinto antês do prazo nele fixado, sêm ônus páre o
Contratante, quando esla não dispuser de úáditos orçâmentários para sua
continuidade ou quando 6ntender quo o conlreto náo mais lhe oÍerece vantagêm.
12.1.2. A extinÉo nesta hipótesê o@nerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haia a notificaÉo do contratado pelo contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) mêses de antêcedência dêsse die.
12.1.3.Caso a notiÍcaÉo da não-continuidade do conlrato de que trala este
subitem ocona com menos de 2 (dois) meses da data de aniveÍúrio, a extinção
contretuel oconerá após 2 (dois) mesês de date da comunicaÉo.

12.2. O contrato podê sêÍ êxtinto antes d€ cumpridas a6 obrigaÉêE nêle estipuladas, ou
antes do prazo nele Íxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditóío e a ampla deÍêsa.

'12.2.'l . Nesta hipótese, aplicam-se tembém os artigos 138 e 139 da mêsma Lei.
12.2.2. A elleÊÉo social ou modiÍceção da Íinalidede ou da estrutura da êmpresa
nâo ensejará rêscisão se não redringir sua cápacidade de conduir o contrato.

12.2.2.1. Se a opereÉo implicar mudança da pessoa jurídica confeteda,
deverá ser formalizedo termo aditivo para altereÉo subjêtiva.

'12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precêdido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já ormpridos ou parcialmênte qrmpridos;
12.3.2. RelaÉo dos pagamentos já ef6tuados e ainda deúdos;
12.3.3. lndênizaçóes e multas.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . ooTAÇÃo oRçAMENTÁRIA
13.1. As despesas decon€ntes da presentê contretaÉo corÍerão à conta de reanrsos
espêcílicos consignados no OÍçâmento Gêral de Uniáo deste exercício, na dotaÉo abaixo
discriminada:

l. Gêstão/Unidade:
ll. Fonte de Recursos:
lll. Programa de Trabalho:
lV. Elemênto de Despesa:

13.2. A dotaÉo Íelativa aos exercícios ínancêiros subsequentes seÉ indicada após
aprovaÉo da Lei Orçanêntária resp€cliva e liberaçâo dos cÍéditos conespondentes,
mediantê epostilamento. Na dotaÉo:

Unidsde
Administrâtiva Ootaçâo Orçamentária: Elemento de

Despesas:
Fonto dê
Recurlsos
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1500000000 -
RECURSOS

NÃo
ViNcULADoS

DE
IMPOSTOS.

cÂMARA
MUNICIPAL DE

coREAÚ

01.0Í.01 .031 .0001.2.001 -
(MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO

DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS)

3.3.90.39.00
(ourRos

SERVIÇOS DE
TERCEIROS -

PESSOA
JURiDICA)

14. cúusulA DÉcrMA oUARTA - Dos cAsos oMrssos
14.1. Os cesos omissos serâo dêcididos pelo CONTRÂTANTE, sêgundo as disposiÇões
contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federeis âplicávois e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas ne Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defese do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

rs. cúusuun oÉcrMA eutNTA - ALTERAçôES
15.í. Eventuais alteraçóes conlratuais reger-se-ão pela discipline dos ar1s. 124 o seguintes
da Lei no 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesnas condições contratuais, os
acréscimos ou supressôês que se lizerem nêcêssáíos, até o limite de 250Á (vinte e clnco
por cento) do valor inicial atualizado do contreto.
15.3. As supressôes resultanles de acordo c6lêbrado entre as parles contratantes pod6râo
exceder o limite de 25% (vinte ê cinco por cento) do valor inicial alúalizedo do têrmo de
contrato
15.4. Registros que não ceracterizam alteração do contrato podem sêr realizados por
simples apostila, dispensada a celêbraÉo de termo aditivo, na foÍma do art. 136 da Lei no

14.133, de 2021 .

í6. clÁusuLA DÉcrirA sExrA - puBUcAçÂo
16. 1 . hormbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaÉo dêste instrumento nos termos
e condiçóes prêvistas na Lei no 14.13321.

ir. cúusuLA DÉcrMA sÉnMA - FoRo
'17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coreaú/CE, com renúncia expressa a qualquêroutro,
por mâis privilegiado que sêia ou venha se tomar, para diímir quaisqueÍ quêstôes quê
possam advir do p{esente Contato, conforme art. 92, §1'da Lei no 14.13321.

E assim, por estaÍem essim justâs e acordadas, aÉs lido e achado confurmê, as partes assinam
o presênte instrumênto, em 02 (duas) úas de iguel teor e forma para um só êfeito legal, nos
termos do art. 221 do Código Civil Brasileiro.

Coreaú-CE, 08 de Agosto de 2025.
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